
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 0463/2016
 

             A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições

regimentais e em observação ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993;

no art. 31 da Instrução Normativa nº 06/2008 e tendo em vista o que consta no 

Mem. n. 140/2016 - AEEA/PROAD/UNIFAP, de 01 de Março de 2016. 
 

RESOLVE:
 

             Art. 1º - Designar os servidores constantes em anexo para responderem pela

gestão e fiscalização do Contrato nº 017/2013, celebrado entre a Fundação

Universidade Federal do Amapá - UNIFAP e o(a) Empresa Ribeiro & Florêncio

Serviços LTDA - ME, cujo objeto é o(a) "execução de Serviços de Manutenção

Predial de natureza frequente".

  

             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Pró-Reitoria de Administração da Fundação Universidade Federal do Amapá
 
 

 

Homologado em 03/03/2016 por 1127777 - WILMA GOMES SILVA MONTEIRO, com

as atribuições conferidas pelo(a) Portaria n. 1325/2014  UNIFAP e pela Ordem de

Serviço n. 001/2016  REITORIA/UNIFAP.



 
 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

 

ANEXO DA PORTARIA 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 017/2013 

EMPRESA RIBEIRO & FLORÊNCIO SERVIÇOS LTDA – ME  

 

 

Servidor  Cargo Efetivo Matrícula 
SIAPE 

Função  

Jennefer Lavor Bentes Professor do 
Magistério 
Superior 

2062267 Gestor(a) do 
Contrato 

João Ricardo Brito 
Pinheiro 

Engenheiro 
Eletricista 

1937279 Gestor(a) 
Suplente 

Alex Márcio Cabral do 
Rosário 

Engenheiro Civil 2042053 Fiscal Técnico 
 

Sebastião Batista dos 
Santos Filho 

Técnico em 
Eletrotécnica 

2120314 Fiscal Técnico 
(Suplente) 

Jeam Michel Picanço de 
Figueiredo 

Assistente em 
Administração 

2281328 Fiscal 
Administrativo 

Maurício da Silva e Silva Assistente em 
Administração 

2281358 Fiscal 
Administrativo 

(Suplente) 

 

 

 


